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DECRETO N.º 141/2023 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, e dá  

              outras providências. 
 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, O Senhor NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições  no uso de suas 
atribuições legais previstas pela Lei Orgânica do Município, com fundamento na 
Lei n. 014/97; 
 
CONSIDERANDO art. 53, inciso II, da Lei n. 014/1997; 
CONSIDERANDO art. 36, da Lei n.  014/1997; 
CONSIDERANDO art. 35, inciso I e V, da Lei n. 014/1997; 
 
 

DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a 
partir do dia 01 de Setembro de 2023, o cargo efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINAS, ocupado pelo servidor PAULO BRAZ, matricula 21511, em 
decorrência de aposentadoria junto ao INSS . 
 

Art. 2º - Fica pelo presente Decreto exonerado a partir 
do dia 03 de Setembro de 2023 o servidor PAULO BRAZ, Matricula 21511, visto 
o mesmo ter sido APOSENTADO pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS); espécie 42. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS  01 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
 
 

_____________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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                                                              DECRETO N. º 140/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 DE 04/07/2022. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 01 de Setembro 
de 2023, a Senhora THAILA MARRIANA CAVALHEIRO HEMENIUK, brasileira, 
casada, portadora do CPF 093.280.939-10; RG 13.077.590-0 SSP-PR,  no cargo de 
ENFERMEIRA PADRÃO, carga horária de 30 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo I Grupo Ocupacional Profissional da lei Municipal nº 765, de 24/04/2023, do 
Poder Executivo, sob regime de trabalho Estatutário. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no primeiro dia do mês de Setembro do Ano de dois mil e vinte e três. 
(01/09/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

 
 O Prefeito do Município de Cruzmaltina, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 
de 04/07/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, Edição n.º 655, de 
04/07/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital  de Homologação de Resultado, nº 012/2022 publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 752 de 11/11/2022, para comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, Nº 40, Cruzmaltina, Estado do Paraná, a partir de 04/09/2023  à  13/09/2023, das 
08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em 
dias úteis)  
 
 
Classif. 
final 

Insc. Nome Pont. Cargo 

5º 179501 BIANCA RACHEL DA COSTA             
 

60,50 FARMACÊUTICO 

6° 179345 EDUARDA CAROLINA DO 
NASCIMENTO                   

59,50 FARMACÊUTICO 

 
 

Os candidatos convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação,  
munidos dos documentos que seguem abaixo para contrataçao imediata, sendo que o 
descumprimento  
deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial 
ou extra  
judicial com relação a presente convocação 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS : 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b)  CPF e fotocópia;  
c)  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  
d)  Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do 
respectivo conselho; ( se for exigido para o cargo) 
e)  Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f)  Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos);  
g)  Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 
ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  
h)  Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
i)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  
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j)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do 
cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
l)  Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

M) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do candidato; 
m)  Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  
n)  Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;  
o)  Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 
constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração.  
p)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  
q)  Abertura de Conta Bancária na Agencia Bradesco de Cruzmaltina. 
r)  O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AO 
PRIMEIRO ( 01 ) DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRES. 

  
 
 
 

___________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO DE CRUZMALTINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 

 
 
ll-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 134/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA IDATI – INSTITUTO 
DE DIAGNÓSTICO AVANÇADO E TERAPEUTICA 
IVAIPORÃ LTDA 
 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO AVANÇADO E 
TERAPEUTICA IVAIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.778.255/0001-82, 
com sede na Praça Ives Gueguem, nº313, CEP: 86870-000, centro, na cidade de 
Ivaiporã-PR, neste ato, representada pelo senhor  JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA, 
inscrito no CPF n° 320.891.399-00, com endereço Rua Felicita Rother, n° 215 Centro 
Município de Ivaiporã – Pr, doravante denominada CONTRATADA, firmam este ll-
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do 
contrato administrativo 134/2021, a saber:  
 

I - Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº. 134/2021 com novo vencimento em 03 de 
setembro de 2024.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

da dotação específica, a saber: 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

163 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00 303 

186 09.001.10.302.0008 2062 3.3.90.39.00.00 1000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste Il - TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e três. (01/09/2023) 
 

 
 
 

_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________________________ 
IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO AVANÇADO  

E TERAPEUTICA IVAIPORÃ LTDA 
JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA  

 Representante Legal 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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TERMO DE POSSE RH 060/2023 

 
                                  Ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e 
três (01/09/2023), atendendo ao Edital de Convocação  nº 030/2023, de 17/08/2023, 
devidamente publicado no Órgão Oficial do Município, dia 17/08/2023, pág. 02 e 03, 
Edição nº 946, compareceu no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS,  
THAILA MARRIANA CAVALHEIRO HEMENIUK , brasileira, Casada, portadora 
da cédula de identidade nº 13.077.590-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.280.939-
10, foi nomeado pelo Decreto Municipal nº 140/2023 de 01/09/2023,  e perante mim 
tomou posse para exercer o cargo de o cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, do Quadro 
de Pessoal Efetivo, carga horária de 30 horas semanais, tabela de vencimento anexo I 
Grupo Ocupacional Profissional, da lei Municipal nº 765, de 24/04/2023, do Poder 
Executivo, com as atribuições e incumbências contido nessa legislação, junto a 
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, tendo como regime de trabalho 
ESTATUTÁRIO, Lei Municipal nº 313/2011. Tendo na oportunidade apresentado toda 
a documentação na forma da Lei Municipal  – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Cruzmaltina, declarando estar de acordo com as leis do Município que 
regulamentam seu vínculo empregatício.  

Estando tudo com o previsto na atual legislação, Eu, Natal Casavechia, 
Prefeito Municipal, DECLARO empossado o referido Cidadão, que assina juntamente 
com o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, o presente Termo. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
DRH, ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três 
(01/09/2023) 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 

  Lucineide Guilherme de Souza 
     Diretor de  RH 

 
 

Thaila Marriana Cavalheiro Hemeniuk 
EMPOSSADO 
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